
  

 

 

  

LEI MUNICIPAL Nº 899/2025, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

 

Estima a receita e fixa a despesa do 

município de IPIRANGA DO PIAUÍ, 

Estado do Piauí, para o exercício 

financeiro de 2026. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara 

Municipal de Ipiranga do Piauí aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

         Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de 

IPIRANGA DO PIAUÍ (PI), para o exercício financeiro de 2026, 

discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a RECEITA 

e fixa a DESPESA do Orçamento em igual valor de R$ 62.372.236,00 

(SESSENTA E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS). 

 

         Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, suprimentos de fundos e outras fontes de renda, na forma da 

Lei, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

RECEITAS CORRENTES.....................R$       62.198.236,00 

    Receitas Tributária................R$        2.665.000,00 

    Receita de Contribuições...........R$          363.000,00 

    Receita Patrimonial................R$          469.036,00 

    Transferências Correntes...........R$       58.670.200,00 

    Outras Receitas Correntes..........R$           31.000,00 

(-) Deduções de Receitas...............R$       -3.912.000,00 

SUB-TOTAL..............................R$       58.286.236,00 

 

RECEITAS DE CAPITAL....................R$        4.086.000,00 

    Alienação de Bens..................R$          130.000,00 

    Transferências de Capital..........R$        3.956.000,00 

    Outras Receitas de Capital.........R$                0,00 

TOTAL DAS RECEITAS.....................R$       62.372.236,00 

 

         Art. 3º - A Despesa será realizada na forma dos anexos 

integrantes desta Lei, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

 

I - DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 

01 - LEGISLATIVA.........................R$      1.748.000,00 

04 - ADMINISTRAÇÃO ......................R$      5.978.628,00 

06 – SEGURANÇA PÚBLICA ..................R$        113.000,00 



  

 

 

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL .................R$      1.887.050,00 

09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL .................R$        365.850,00 

10 – SAÚDE ..............................R$     12.706.708,00 

11 – TRABALHO ...........................R$        180.500,00 

12 – EDUCAÇÃO ...........................R$     30.772.400,00 

13 – CULTURA ............................R$        980.300,00 

15 – URBANISMO ..........................R$      2.633.500,00 

16 – HABITAÇÃO ..........................R$        165.000,00 

17 – SANEAMENTO .........................R$      1.840.700,00 

18 – GESTÃO AMBIENTAL ...................R$         38.700,00 

20 – AGRICULTURA ........................R$      1.160.000,00 

23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS ................R$          9.700,00 

24 – COMUNICAÇÕES .......................R$        263.400,00 

25 – ENERGIA ............................R$         85.000,00 

26 – TRANSPORTE .........................R$        862.100,00 

27 – DESPORTO E LAZER ...................R$        521.700,00 

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA ............R$         60.000,00 

 

     T O T A L...........................R$     62.372.236,00 

 

 

II - DESPESAS POR ÓRGÃOS/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL.....................R$   1.748.000,00 

02.01- GABINETE DO PREFEITO.................R$     898.750,00 

02.02- SECRETARIA DE ADMIN. E PLANEJAMENTO..R$   3.130.550,00 

02.03- SEC.OBRAS,HAB.,SERV.PÚB E URBANISMO..R$   6.958.278,00 

02.04- SECRETAIRA DE EDUCAÇÃO...............R$   3.472.400,00 

02.05- SEC. DE CULTURA,TURISMO E JUVENTUDE..R$     990.000,00 

02.06- SECRETARIA DE SAÚDE..................R$     230.050,00 

02.07- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.....R$     298.450,00 

02.08- SECRETARIA DE AGRICULTURA. . . ......R$   1.160.000,00 

02.09- FUNDEB-FUNDO DESENV.EDUCAÇÃO BÁSICA..R$  25.000.000,00 

02.10- FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO....R$   2.300.000,00 

02.11- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.......R$  12.076.658,00 

02.12- FMAS - FUNDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL...R$   1.508.000,00 

02.13- UNIDADE MISTA DE SAÚDE / HPP.........R$     400.000,00 

02.14- SECRETARIA DE GOVERNO................R$      92.000,00 

02.15- SECRETARIA DE FINANÇAS...............R$     961.400,00 

02.16- RESERVA DE CONTINGÊNCIA..............R$      60.000,00 

02.17- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER........R$     521.700,00 

02.18- FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E ADOLESCENTE..R$      80.600,00 

02.19- SEC. DE MEIO AMB. E REC.HIDRICOS.....R$     421.800,00 

02.20- FMMA - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE....R$      63.600,00 

 

       T O T A L............................R$  62.372.236,00 

 

         Art. 4º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 

autorizados a abrirem créditos suplementares, mediante a utilização 

dos recursos indicados, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 



  

 

 

total da despesa fixada nesta Lei, em conformidade com os artigos 

40,41,42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

         Art. 5º - Durante a execução do Orçamento, fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação 

da receita, até o limite de 15% (quinze por cento) do total das 

receitas, subtraindo-se deste o montante das operações de crédito, 

classificadas em receitas de capital. 

 

         Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º (primeiro) de 

Janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Ipiranga do Piauí (PI), 19 DE DEZEMBRO de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

LUCAS PINHEIRO RAMOS  

Secretário de Administração e Planejamento 

FRANCISCO ELVIS 
RAMOS 
VIEIRA:87716712349

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ELVIS RAMOS 
VIEIRA:87716712349 
Dados: 2025.12.19 15:16:26 -03'00'
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